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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Ata de Reunião Ordinária nº 13/2022

[bookmark: _Hlk95813771][bookmark: _Hlk58398608][bookmark: _Hlk51589399]Aos vinte e seis dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 18h, os vereadores Diego Maciel, Jair Locatelli e Flávio Habitzreiter. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei nº 54/2022- Autoriza a doação de equipamentos à Associação Hospital de Caridade Três Passos. Projeto de Lei nº 60/2022 - Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até quatro merendeiras; Projeto de Lei nº 61/2022 - Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de um agente de saúde; Projeto de Lei nº 62/2022 - Altera a Lei Municipal nº 5.496/2019; Projeto de Lei nº 63/2022 - Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul (BRDE); Projeto de Lei nº 66/2022 - Autoriza o Instituto de Previdência do Servidor Público de Três Passos (IPSTP) a custear plano de saúde aos servidores titulares de cargo efetivo; Projeto de Lei nº 67/2022 - Altera a Lei Municipal nº 5680/21; Projeto de Lei nº 68/2022 - Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até um psicólogo. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei nº 54/2022 – Opina pela inviabilidade da proposição, pois o de acordo com a Lei orgânica não é necessário submeter a doação de bens móveis ao crivo do legislativo, bem como em razão de que o bem sequer foi adquirido, não sendo possível a doação de bem que não integra o patrimônio público municipal. O relator designado, vereador Flávio, emitiu parecer favorável ao projeto, sendo seguido pelos demais membros. Projeto de Lei nº 60/2022 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da proposição. O relator designado, vereador Jair, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei nº 61/2022 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da proposição. O relator designado, vereador Flávio, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei nº 62/2022 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da proposição, condicionada a apresentação de estudo de impacto financeiro e orçamentário. O relator designado, vereador Diego, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Ainda, o Relator requereu que o ofício nº 06/2022 encaminhado à Câmara pelo Sindicato dos Municipários seja enviado ao Poder Executivo para que este se manifeste a respeito das reivindicações. Projeto de Lei nº 63/2022 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade técnica da proposição, recomendando a supressão do art. 6º e a elaboração de um projeto de lei específico para a abertura de crédito adicional. O relator designado, vereador Flávio, requereu vistas do projeto, para analisar as condições da operação, sobretudo a taxa de juros. Projeto de Lei nº 66/2022 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da proposição. O relator designado, vereador Diego, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei nº 67/2022 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade parcial da proposição, apenas em relação ao art. 1º para acrescentar § 4º ao art. 3º da Lei nº 5.680/2021, sugerindo o envio de mensagem retificativa visando a supressão do art. 2º da proposição. O relator designado, vereador Jair, emitiu parecer favorável, condicionada a correção redacional indicada no parecer jurídico, e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei nº 68/2022 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da proposição. O relator designado, vereador Jair, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade os Projetos de Lei nº 54/2022, 60/2022, 61/2022, 66/2022, 67/2022 e 68/2022. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente. 
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